
 

 
RESOLUÇÃO Nº 052/2022 

 

“Torna Público o resultado da eleição do 

Presidente e escolha dos membros da nova 

Diretoria Executiva do CISAM Meio Oeste, 

para o Mandato 2023/2024” 

 

O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, 

dispostas no Protocolo de Intenções, convolado em Contrato de Consórcio Público e em 

observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações e considerando as deliberações dos 

entes consorciados, registradas na Ata da Assembleia Geral Extraordinária, ocorrida em 09 de 

novembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público os nomes do Presidente Eleito e dos membros da nova Diretoria 

Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM Meio Oeste, eleitos 

e homologados na Assembleia Geral Extraordinária-AGE ocorrida em 09 de novembro de 2022, 

para o Mandato que se inicia em 15 de janeiro de 2023 e encerra em 31 de dezembro de 2024, 

conforme a seguir: 

Presidente: Nilvo Dorini 

Diretor Administrativo e Financeiro: Sidnei Penzo 

Diretor Técnico e Operacional: Joel Francisco Fagundes. 

Parágrafo Único – Conforme deliberado na citada AGE e registrado na ata da mesma, 

os membros da Diretoria Executiva eleita e homologada são considerados empossados no dia 15 

de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 15 de janeiro de 2023. 

Capinzal/SC, 10 de Novembro de 2022. 

 

                 

________________________________ 

Nilvo Dorini 

Presidente do CISAM Meio Oeste 
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